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PARCELAMENTO DE DÉBITOS
NOVO PRAZO

A Portaria Conjunta nº 9, de 10/06/14, DOU de 11/06/14, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria da
Receita  Federal  do  Brasil,  alterou  a  Portaria  Conjunta  nº  7,  de  15/10/13,  PGFN/RFB,  que  reabriu  o  prazo  para
pagamento e parcelamento de débitos junto à Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional  e à Secretaria da Receita
Federal do Brasil, de que tratam os arts. 1º a 13 da Lei nº 11.941, de 27/05/09. 

Em síntese, os débitos de qualquer natureza junto à PGFN ou à RFB, vencidos até 30/11/08, que não estejam nem
tenham sido parcelados até o dia 13/05/14, poderão ser requeridos até 31 de julho de 2014.

Para pagamento à vista, há redução de 100% das multas de mora e de ofício, de 40% das multas isoladas, de 45%
dos juros de mora e de 100% sobre o valor do encargo legal. Para pagamento parcelado há reduções gradativas de
acordo com a quantidade de parcelas, que vai de 30 até 180 parcelas.

Na íntegra:

A Procuradora-Geral da Fazenda Nacional e o Secretário da Receita Federal do Brasil, no uso de suas atribuições que lhes
conferem o art. 82 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria MF nº 36, de
24 de janeiro de 2014, e o inciso III do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 17 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de
2013, resolvem: 

Art. 1º - Os arts. 1º, 2º, 4º, 5º, 10, 11, 13, 16 e 31 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 7, de 15 de outubro de 2013, passam a
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º - Fica reaberto, até 31 de julho de 2014, o prazo para pagamento e parcelamento de débitos junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), de que tratam os arts. 1º a 13 da Lei
nº 11.941, de 27 de maio de 2009, observadas as condições previstas nesta Portaria. 

(...)" (NR) 
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"Art. 2º - Os débitos de qualquer natureza junto à PGFN ou à RFB, vencidos até 30 de novembro de 2008, que não estejam
nem tenham sido parcelados até o dia 13 de maio de 2014, poderão ser excepcionalmente pagos ou parcelados, no âmbito
de cada um dos órgãos, na forma e condições previstas neste Capítulo. 

(...)

§ 4º - Poderão ser ainda parcelados, na forma e condições previstas neste Capítulo, os débitos parcelados de acordo com a
Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, cuja 1ª solicitação de parcelamento tenha sido efetuada a partir da publicação da Lei
nº 12.973, de 13 de maio de 2014, ou seja, a partir de 14 de maio de 2014. 

(...)" (NR) 

"Art. 4º - (...)

§ 4º - As prestações vencerão no último dia útil de cada mês, devendo a 1ª prestação ser paga até o último dia útil do mês de
julho de 2014, observado o disposto no § 3º do art. 13." (NR) 

"Art. 5º - (...)

§ 1º - O disposto no caput aplica-se aos débitos que foram objeto de parcelamentos concedidos até o dia anterior ao da
publicação da Lei nº 12.973, de 2014. 

(...)" (NR) 

"Art. 10 - (...)

§ 6º - As prestações vencerão no último dia útil de cada mês, devendo a 1ª prestação ser paga até o último dia útil do mês de
julho de 2014, observado o § 3º do art. 13." (NR) 

"Art. 11 - (...)

§ 2º - A falta de pagamento da 1ª prestação na forma do art. 10, que deverá ocorrer até o último dia útil do mês de julho de
2014, ou a falta de apresentação de informações para a conclusão da consolidação na forma e no prazo previsto no art. 16,
tornará o pedido sem efeito e não serão restabelecidos os parcelamentos rescindidos em virtude do requerimento de adesão."
(NR) 

"Art. 13 - Os requerimentos de adesão aos parcelamentos de que trata esta Portaria ou ao pagamento à vista com utilização
de prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativas da CSLL, na forma do art. 27, deverão ser protocolados exclusivamente
nos sítios da PGFN ou da RFB, na Internet, até as 23h59min, horário de Brasília, do dia 31 de julho de 2014, ressalvado o
disposto no art. 28.

(...)

§ 3º - Somente produzirão efeitos os requerimentos formulados com o correspondente pagamento da 1ª prestação, em valor
não inferior ao estipulado nos arts. 4º e 10, conforme o caso, que deverá ser efetuado até o último dia útil do mês de julho de
2014.

(...)" (NR) 

"Art. 16 - (...)

§ 1º - (...)

I - efetuado o pagamento da 1ª prestação até o último dia útil do mês de julho de 2014; e

(...)" (NR) 

"Art. 31 - (...)

(...)

§ 5º - Observado o disposto nos §§ 1º, 2º e 9º, após a transformação dos depósitos em pagamento definitivo, remanescendo
débitos não liquidados pelo depósito, a pessoa jurídica que pretender obter as reduções relativas à hipótese de pagamento à
vista e liquidar os juros com a utilização dos montantes de prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa da CSLL, na forma
do art. 26, deverá, cumulativamente:

(...)

§ 10 -  Para aplicação do disposto nos §§ 1º e 5º,  a RFB promoverá a consolidação dos débitos  e informará  ao Poder
Judiciário o resultado para fins de transformação do depósito em pagamento definitivo ou levantamento de eventual saldo,
procedendo da seguinte forma: 

I - aplicará os percentuais de redução sobre o valor das multas de mora e de ofício, das multas isoladas, dos juros de mora e
do encargo legal efetivamente depositados; 
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II - alocará os depósitos aos valores apurados no inciso I; e 

III  - havendo saldo de juros a pagar, utilizará os montantes de prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa da CSLL de
acordo com a alíquota aplicável a cada pessoa jurídica, observado o disposto no art. 26. 

§ 11 - O saldo remanescente de que trata o § 3º será corrigido pela taxa Selic." (NR) 

Art. 2º - A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 7, de 2013, passa a vigorar acrescida dos arts. 27-A, 35-A e 35-B: 

"Art. 27-A - Os montantes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL indicados pelo sujeito passivo na forma
do § 4º do art.  26 e do caput do art.  27 serão utilizados preferencialmente para liquidação dos valores correspondentes a
multas, de mora ou de ofício, e a juros moratórios dos débitos incluídos no parcelamento ou pagamento de que trata esta
Portaria Conjunta. 

§ 1º - Na hipótese do caput, caso os montantes tenham sido utilizados para compensação do lucro líquido ajustado, estes
serão glosados e aplicadas as penalidades cabíveis. 

§ 2º - O disposto neste artigo se aplica às compensações efetuadas a partir de 27 de maio de 2009." 

"Art. 35-A - Para os sujeitos passivos que aderirem ao parcelamento na forma desta Portaria Conjunta, nenhum percentual
de multa, antes das reduções, será superior a 100%." 

"Art.  35-B - Os sujeitos passivos que optaram por uma ou mais modalidades de parcelamento nos termos desta Portaria
Conjunta  até  31  de  dezembro  de  2013  poderão  optar  por  modalidades  de  parcelamento  diversas  das  já  parceladas,
observando as regras estabelecidas nesta Portaria Conjunta." 

Art. 3º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO / Procuradora- Geral da Fazenda Nacional 
CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO / Secretário da Receita Federal do Brasil 

INSS - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PARA JUNHO/2014

A  Portaria  nº  234,  de  10/06/14,  DOU  de  11/06/14,  do  Ministério  da  Previdência  Social,  fixou  a  nova  tabela  de
atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício (aposentadoria, auxílio-
doença,  etc.),  no  mês  de  junho  de  2014.  A  respectiva  tabela  já  está  disponibilizada  no  site
http://www.previdencia.gov.br.

O  Salário-de-benefício  é  o  valor  básico  utilizado  para  cálculo  da  renda  mensal  dos  benefícios  de  prestação
continuada,  inclusive  os regidos por  normas  especiais,  exceto  o salário-família,  a  pensão por  morte,  o salário-
maternidade e os demais benefícios de legislação especial.

Na íntegra:

O Ministro de Estado da Previdência Social, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, e no art. 31 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, resolve: 

Art. 1º - Estabelecer que, para o mês de junho de 2014, os fatores de atualização: 

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente,
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000604 - Taxa Referencial - TR do mês de maio de
2014; 

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados
mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,003906 - Taxa Referencial - TR do mês de maio de 2014 mais juros; 

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a
aplicação do índice de reajustamento de 1,000604 - Taxa Referencial - TR do mês de maio de 2014; e 
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IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados
mediante a aplicação do índice de 1,006000. 

Art. 2º - A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, de que trata o art. 33
do Regulamento da Previdência  Social  -  RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048,  de 6 de maio  de 1999,  e a atualização
monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês
de junho, será efetuada mediante a aplicação do índice de 1,006000. 

Art. 3º - A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do RPS, será efetuada com base no mesmo índice a que se
refere o art. 2º . 

Art. 4º - Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 e o art. 175 do RPS, os valores
devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos os valores originais. 

Art. 5º - As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede mundial de computadores,
no sítio http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação". 

Art.  6º -  O Ministério  da Previdência Social,  o Instituto  Nacional  do Seguro Social  - INSS e a Empresa de Tecnologia e
Informações da Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta
Portaria. 

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GARIBALDI ALVES FILHO 

INSS - BENEFÍCIOS - ANTECIPAÇÃO
CALAMIDADE PÚBLICA - MUNICÍPIO DE BOCA DO ACRE - AM 

A Portaria nº 236, de 10/06/14, DOU de 11/06/14, do Ministério da Previdência Social, autorizou o INSS a antecipar,
nos casos de estado de calamidade  pública  decorrente  de desastres  naturais  reconhecidos por ato do Governo
Federal, aos beneficiários domiciliados no Município de Boca do Acre, no Estado do Amazonas - AM. Na íntegra:

O Ministro de Estado da Previdência Social, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, e nos §§ 1º e 2º do art. 169 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de
6 de maio de1999, com a redação dada pelo Decreto nº 7.223, de 29 de junho de 2010, resolve: 

Art.  1º -  Autorizar  o Instituto  Nacional  do Seguro Social  INSS a antecipar,  nos casos de estado de calamidade pública
decorrente de desastres naturais reconhecidos por ato do Governo Federal, aos beneficiários domiciliados no Município de
Boca do Acre, no Estado do Amazonas - AM: 

I - o pagamento dos benefícios de prestação continuada previdenciária e assistencial para o primeiro dia útil do cronograma,
a partir da competência julho de 2014 e enquanto perdurar a situação; e 

II - mediante opção do beneficiário, o valor correspondente a uma renda mensal do benefício previdenciário ou assistencial a
que tem direito, excetuado os casos de benefícios temporários. 

§ 1º - O disposto neste artigo aplica-se unicamente aos beneficiários domiciliados no município na data de decretação do
estado de calamidade pública,  ainda que os benefícios sejam mantidos em outros municípios,  bem como aos benefícios
decorrentes. 

§ 2º - O valor antecipado na forma do inciso II deverá ser ressarcido em até 36 parcelas mensais fixas, a partir do terceiro
mês seguinte ao da antecipação, mediante desconto da renda do benefício e, dada a natureza da operação, sem qualquer
custo ou correção, aplicando-se, no que couber, o inciso II do art. 154 do RPS. 
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§ 3º - Deverá ser adequada a quantidade de parcelas de que trata o § 2º ,  para aqueles benefícios cuja cessação esteja
prevista para ocorrer em data anterior à 36ª parcela, de modo a propiciar a quitação total da antecipação, ainda na vigência
dos referidos benefícios. 

§ 4º - Na hipótese de cessação do benefício antes da quitação total do valor antecipado, deverá ser providenciado o encontro
de contas entre o valor devido pelo beneficiário e o crédito a ser recebido, nele incluído, se for o caso, o abono anual. 

§ 5º - A identificação do beneficiário para fins de opção pela antecipação de que trata o inciso II do caput poderá ser feita
pela  estrutura  da  rede  bancária,  inclusive  os  correspondentes  bancários,  responsável  pelo  pagamento  do  respectivo
benefício. 

Art. 2º - O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências
necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GARIBALDI ALVES FILHO 

PIS-PASEP - EXERCÍCIO 2014/2015
RENDIMENTOS - CRONOGRAMAS

A Resolução nº 731, de 11/06/14, DOU de 12/06/14, do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
CODEFAT, disciplinou o pagamento do Abono Salarial referente ao exercício de 2014/2015. Na íntegra:

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V,
do artigo 19, da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, resolve: 

Art. 1º - O Abono Salarial assegurado aos participantes do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Formação
do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, a que se refere o art. 9º, da Lei nº 7.998/90, será pago, respectivamente, pela
Caixa Econômica Federal e pelo Banco do Brasil S. A., na condição de agentes pagadores, de acordo com os cronogramas
constantes dos Anexos I e II desta Resolução. 

§  1º  -  Os  cronogramas  constantes  dos  anexos I  e II,  somente  poderão  ser  alterados,  conjuntamente,  pelo CODEFAT,
Conselho Diretor  do Fundo de Participação PIS/PASEP e agentes pagadores,  ressalvado o princípio  de subordinação à
condição suspensiva dos atos jurídicos. 

§ 2º - Os agentes pagadores estão autorizados, a partir do crédito da primeira alocação transferida pelo FAT, a executar as
rotinas  de efetivação de pagamento,  definidas no inciso "I" do art.  2º,  desta Resolução,  para disponibilização do Abono,
independente dos cronogramas constantes nos Anexos I e II e quando for simultaneamente efetivado o saque total de cotas. 

§ 3º - No caso de falecimento do titular beneficiário do Abono Salarial,  os agentes pagadores efetuarão o pagamento aos
respectivos sucessores do de cujus, por meio de Alvará Judicial, no qual deverá constar: 

I - identificação completa do representante legal; e 
II - ano-base do Abono Salarial. 

Art. 2º - Compete aos agentes pagadores, para efetivação do disposto no art. 1º desta Resolução: 

I - executar os serviços de pesquisa, identificação dos participantes e trabalhadores com direito ao Abono, segundo critérios
definidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, e, ainda, apuração e controle de valores, processamento dos dados,
atendimento  aos  participantes e trabalhadores,  assim  como o pagamento  do Abono,  que poderá ser  efetuado mediante
depósito em conta corrente de titularidade do trabalhador,  no agente pagador,  saque em espécie ou crédito em folha de
salários/proventos; 

II  -  executar os serviços mencionados no inciso anterior,  para a regularização cadastral  com base na Relação Anual  de
Informações Sociais - RAIS, declarada fora do prazo legal a partir do Ano-Base 2008; 

III  -  executar  as  rotinas  de revisão  da  atribuição  do  Abono  exercício  2014/2015,  não  contempladas  pela  regularização
cadastral da RAIS Ano-Base 2013, mediante solicitação individualizada do participante até 12 de junho de 2015 e efetuar o
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pagamento do Abono, quando for o caso, desde que comprovada a apropriação na base de dados da RAIS das informações
entregues pelo empregador; 

IV - celebrar convênios com empresas/entidades para pagamento do Abono Salarial  aos empregados/servidores em uma
única folha de salários/proventos, transferindo, para tanto, os recursos necessários em parcela única; 

V - responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos de que trata o inciso "IV", vedando o parcelamento de crédito do
Abono aos beneficiários, qualquer que seja a modalidade de pagamento; 

VI - manter disponibilizado, pelo prazo de 5 anos, os registros comprobatórios dos pagamentos de Abonos efetuados aos
participantes; 

§ 1º - O pagamento do Abono Salarial aos beneficiários identificados no processamento da RAIS extemporânea, entregue ao
Ministério do Trabalho e Emprego até 30 de setembro de 2014, será disponibilizado pelos agentes pagadores a partir de 01
de novembro de 2014. 

§  2º  -  Após  a data  estabelecida  no  parágrafo  anterior,  a  regularização cadastral  da  RAIS extemporânea somente será
processada para  disponibilização  de pagamento,  quando for  o caso,  juntamente com  o exercício  financeiro  seguinte do
Abono. 

Art. 3º - Cabe aos agentes pagadores efetuarem a retroação do cadastro dos participantes do Programa de Integração Social
-  PIS e do Programa de Formação do Patrimônio  do Servidor  Público  -  PASEP, desde que devidamente comprovado o
vínculo empregatício, seja ele efetivo ou temporário, quando houver necessidade de atualização do referido cadastro. 

§ 1º - O cadastro retroativo do trabalhador será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

I - Carteira de Identidade - CI; 
II - Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
III - Termo de Posse, quando se tratar de funcionário efetivo; 
IV - Contrato de Trabalho, quando se tratar de trabalhador temporário; 
V - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, quando se tratar de trabalhador celetista. 

§ 2º - Em atendimento ao caput deste artigo, imputar-se-á aos agentes pagadores o prazo de até 30 dias para proceder à
regularização cadastral retroativa, desde que atendido o disposto no § 1º deste artigo. 

Art. 4º - Os recursos necessários ao pagamento do Abono serão depositados na Conta Suprimento do Abono Salarial/FAT,
aberta para este fim junto aos agentes pagadores, observada a disponibilidade orçamentária. 

Parágrafo único - Os recursos necessários ao pagamento do Abono Salarial  serão transferidos na forma do caput deste
artigo,  desde  que  comprovada  a  efetiva  necessidade  de  desembolso  para  pagamento  dos  benefícios,  mediante
acompanhamento do saldo da conta-suprimento do FAT. 

Art. 5º - O valor relativo ao benefício do Abono Salarial efetivamente pago será reembolsado ao agente pagador, mediante
débito na conta suprimento, efetuado diariamente, com base em documento de movimentação contábil da agência pagadora.

Art.  6º -  O  saldo  diário  da  conta-suprimento  será  remunerado,  pelo  agente pagador  do  benefício,  com  base na  Taxa
Extramercado do Banco Central do Brasil, constituindo-se receita do FAT. 

§ 1º - A remuneração de que trata este artigo será apurada mensalmente e recolhida ao FAT até o último dia do decêndio
subseqüente ao mês de apuração. 

§  2º  -  O  descumprimento  do  estabelecido  neste  artigo  implicará  remuneração  do  saldo  diário  da  conta  suprimento,
eventualmente  existente,  com  base na  mesma  taxa  utilizada  para  remunerar  as  disponibilidades  do  Tesouro  Nacional,
conforme art. 5º da Lei nº 7.862, de 30 de outubro de 1989, com a redação dada pela Lei nº 9.027, de 12 de abril de 1995,
até o dia do cumprimento da obrigação. 

Art. 7º - Mensalmente, até o quinto dia útil do mês subseqüente, o agente pagador deverá encaminhar ao Departamento de
Emprego e Salário - DES, os relatórios gerenciais estabelecidos pela Resolução nº 09, de 31 de dezembro de 1990, e suas
alterações, deste Conselho. 

Parágrafo único - O descumprimento do estabelecido neste artigo sujeitará o agente pagador às penalidades previstas na Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas relativas a contratos. 

Art.  8º -  O  agente  pagador  prestará  contas  dos  recursos  recebidos,  devolvendo,  até  31.07.2015,  o  eventual  saldo  de
recursos, apresentando a documentação pertinente até 31.08.2015. 

Parágrafo único - Ultrapassado o prazo estabelecido, o saldo de recursos será remunerado conforme disposto no art.  6º
desta Resolução. 
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Art. 9º - Pela execução dos serviços referidos nesta Resolução, os agentes pagadores farão jus à tarifa definida em cláusula
contratual. 

Art. 10 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

QUINTINO MARQUES SEVERO 
Presidente do Conselho 

ANEXO I - CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DO ABONO SALARIAL - EXERCÍCIO 2014/2015 
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS 
NAS AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

NASCIDOS EM RECEBEM A PARTIR DE RECEBEM ATÉ
JULHO 15/07/2014 30/06/2015

AGOSTO 22/07/2014 30/06/2015
SETEMBRO 31/07/2014 30/06/2015
OUTUBRO 14/08/2014 30/06/2015

NOVEMBRO 21/08/2014 30/06/2015
DEZEMBRO 28/08/2014 30/06/2015

JANEIRO 16/09/2014 30/06/2015
FEVEREIRO 23/09/2014 30/06/2015

MARÇO 30/09/2014 30/06/2015
ABRIL 14/10/2014 30/06/2015
MAIO 21/10/2014 30/06/2015

JUNHO 31/10/2014 30/06/2015

I - O crédito em conta para correntistas da CAIXA será efetuado a partir de julho/2014 conforme tabela abaixo: 

NASCIDOS EM CRÉDITO EM CONTA
JULHO 

AGOSTO 
SETEMBRO

15/07/2014

OUTUBRO 
NOVEMBRO 
DEZEMBRO

14/08/2014

JANEIRO 
FEVEREIRO 

MARÇO

16/09/2014

ABRIL 
MAIO 

JUNHO

14/10/2014

II - Pagamento pelo CAIXA PIS-Empresa (por intermédio das empresas conveniadas) - o crédito será efetuado na folha de
salários a partir de julho/2014. 

III  -  Pagamento  de  Abono  regularização  cadastral  (inciso  II  do  art.  2º,  desta  Resolução)  no  período  de 01.11.2014  a
30.06.2015. 

ANEXO  II  -  CRONOGRAMA  DE  PAGAMENTO  DO  ABONO  SALARIAL  EXERCÍCIO  2014/2015  PROGRAMA  DE
FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL S. A. 

FINAL DA INSCRIÇÃO INÍCIO DE PAGAMENTO ATÉ
0 e 1 15/07/2014 30/06/2015
2 e 3 14/08/2014 30/06/2015
4 e 5 16/09/2014 30/06/2015
6 e 7 14/10/2014 30/06/2015
8 e 9 14/10/2014 30/06/2015

I - O crédito em conta para correntistas do Banco do Brasil será efetuado conforme as datas do Cronograma de Pagamento. 

II - Pagamento pela FOPAG (através da folha de pagamento das entidades conveniadas) - o crédito será efetuado a partir de
julho/2014. 

III  -  Pagamento  de  Abono  regularização  cadastral  (inciso  II  do  art.  2º,  desta  Resolução)  no  período  de 01.11.2014  a
30.06.2015. 
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